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Processo Licítatório n' 312/2024
Dispensa de Licitação n' 99005/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 021/2024 QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNCÍplO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
AGUAJATOTRANSPORTESLTDA.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1235, Centro. CEP:13.910-027 no município de Jaguaríúna. inscrita no CNPJ/MF n'
46.41 0.866/0001-71 . neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete, Senhora Mana Emília
Peçanha de Oliveira Silva. brasileira, casada. portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 --

SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 120.339.598-13. residente e domiciliada na Rua Custódia. n' 127. CEP
13.912-464. Jardim Zeni. neste município de Jaguariúna. Estado de São Paulo. doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE. e a empresa AGUAJATO TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 00.783.512/0001-71 . com sede na Rua Giuseppe Máximo Sclofaro. s/n'

caixa postal 5661.Cidade Universitária, CEP: 13.083-100, no Município de Campinas. Estado de São Paulo,

representada neste ato por seu sócio Senhor Carlos Alberto Murari Junior. brasileiro, casado. engenheiro
elétríco, portador do RG n' 17.558.113 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 137.296.798-21. residente e

domiciliado na Rua Doutor Antonio Duarte da Conceição, n' 1700. casa 07. Bairro Jardim Madalena. CEP

1 3.091-606, no Município de Campinas Estado de São Paulo, conho/me afo consf/fuf/vo da empresa, tendo em

vista o que consta no Processo n' 312/2024 e em observância às disposições da Lei n' 14.133. de I' de abril
de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da
D/spensa de L/c/ração mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

l CLÁUSULA PRIMEIRA OBJ ETO (art. 92, 1 e ll)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Prestação de
serviços com caminhão pipa, incluindo fornecimento de água potável e transporte. para uma quantidade de até
l0.000m;. nas condições estabelecidas no Termo de Referência

l .l . Objeto da contratação

1 .2. 1 . O Termo de Referência
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ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALORTOTAL

Prestação de serviços com
caminhão pipa, incluindo
fornecimento de água potável
e transporte, para uma
quantidade de até 1 0.000m:

M; lO.ooo R$ 40.00 R$ 400.000.00
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1 .2.2. A Autorização de Contratação Direta

1 .2.3. A Proposta do contratador e

1 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

2 CLAUSULASEGUNDA VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO

2.q . O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura
deste contrato, improrrogável, na forma do art. 75, Vlll da Lei n' 14. 133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aB:.92,.!y..ylLg
XVlll

3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência
anexo a este Contrato

4 CLAUSULAQUARTA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

5 CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.q . O valor da contratação por m' de R$ 40.00 (quarenta reais.), perfazendo o valor total de R$
400. 000. 00 {quatrocentos mil.).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos cluantitatlvos de sewiços efetivamente prestados.

6 CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO (art. 92. y ç yl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7 CLAUSULASETIMA REAJUSTE (art. 92: y)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 79/03/2024.
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ad:92.]. XI e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas expensasl

'3 8.5.

Contratado
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021 l

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referências

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adição das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratador

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

''1

8.1 1 apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

8.12. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como porqualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

9.2 Manter preposto aceito pela Administração para representa-lo na execução do contrato
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia. caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato
nos termos do grtjgo 48. parágrafo único. da Lei n' 14.1 33. de 2021 :

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Sociall 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratador 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRFI e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantes

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos
garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.10. Paralisar. por determinação do Contratante. qualquer atívidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança. higiene e disciplina

9.13. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congenere

9.14. Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubres

''1 9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para qualificação na contratação diretal

9.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

9.17. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complementa-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d. da Lei n' 14.133
de 2021

9.18. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

10 CLÁUSULA DÉCIMA iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ar!,.U)
''1 10.1 Comete infração administrativa. nos termos da L:9LD1:14i133-de 2021 . o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) der causa à inexecução total do contrato

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificados

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza
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h) praticarato lesivo previsto no art. 5' da Lei Ro 12.846, de I' de agosto de 2013

l0.2

sanções:
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinteS

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave(BILIS6Xda Lel n' 14.133. de 2021)l

ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave(êtLJ56.g4J?- da l::ei n'J4:1 33. de 2021)l

ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e". "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b

'c" e "d". que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(ãtt.1 56. $5'. da Leí n' 14.1 33. de

iv) Multa:
(1) Moratória de 0.05%(cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadlmplida. até o limite de lO(dez) diasl
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia

(3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem
10.1. de .15% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória. para a Inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 10.1. de 1 5% a 30 % do valor do Contrato

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1 . a multa será de 0.5% a
30% do valor do Contrato

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1. a multa será de 0,5% a
30% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1 0.1. a multa será de 0.5.%

a 30% do valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações

'1

1 0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (aJ:!: IS6.i0:. da Leí n? 14, 1 33. de 2021 )

l0.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (3rtJ 56, $71. da Lei n' 14.133, de 2021)

l0.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação(art. 1 57. da Lei n' 14.133. de 2021 )

l0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Qrt. 156, $8', da Lei n' 14.133. de
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l0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

l0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ar!:.].5ê..da

LeLn!.]4:.1.33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

l0.6 Na aplicação das sanções serão considerados( )

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concretos

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratantes

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
orientações dos órgãos de controle

'3

conforme normas e

1 0.7. Os atos previstos como infrações administrativas na ]:S]..n!.]4:=1.33,.de..2Q21. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como ates lesivos Dg..Le n'

=12:ê46..dg..2Q13. serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida !:el..(g(!,.il59).

l0.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(alL]6Q. da Lei n' 14.1 33. de 2021 )

'3

l0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ar1:16L da Lei n' 14.133. de

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, ]63 da ]:Qi 11? 14:1 1$1]/21

lO.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
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' É
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante na forma da it»truçãQ

1 1
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ar!:.m)

\ q .q . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75. incisa

/lll, da Lei n.' 14. 133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

'3
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os a!!10gg..13$.s..].39 da mesma Lei

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

11 .2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada. deverá serformalizado
termo aditivo para alteração subjetíva

1 1.3 O termo de extinção. sempre que possível, será precedido

1 1.3.1

11.3.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

11.3.3. Indenizações e multas

1 1 .4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (311:.]311,.çêQl4Lda

11.5. O contrato poderá ser extinto

11.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial.

económica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incisa IV, da Lei n.' 14.133, de 2021)l

11.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção. familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante(art. 3', $ 3', do Decreto n.' 7.203, de 4 de junho de 201 0).

12 CLÁUSULA 0ÉCiMA SEGUNDA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (ar!:.92,.yU)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados deste órgão. deste exercício, na dotação abaixo discriminada

Orgão: 02 Prefeitura Municipal de Jaguariúna

1 1 Unidade Orçamentária: l l Secretaria de Meio Ambiente

'3
l l l Unidade de Despesa: 03 Departamento de Água

lv. Programa de Trabalho: 17.512.0010.2078 Gestão de Atividades de Abastecimento de Água

v. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

VI. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

13 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS(art. 92. 111)

13.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na l:e!
n11..il4:].33. de..2Q21, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do CQll$yuidor -- e normas e

princípios gerais dos contratos.

14 CLÁUSULA DECIMAQUARTA ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans: 1;14 ç PQgUir)tçp dp l:Qi
n' 14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualízado do contrato

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de l(um) mês(art. 132 da Lei n' 14.133. de 2021)

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostíla. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de
2021
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no . bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 . capuz, da Lei n.' 14.133, de 2021. e ao aJ.L 8?. $2?.
ga..Lgl.n:.12:52Z,.de.2QU, c/c g!!:.z:,.$31..11)çlsa V. do Decreto n. 7.724. de 2012

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO (art. 92. r)

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Jaguariúna. para dirimiros litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme êr!:.92,.$1o
da Lei n' 14.133/21.

'1
Jaguariúna, 24 de abrilde 2024

MUNICÍPIO DE JAêüÀkiúiiÃ
Mirnurari@aguíijnto.ca«i.br. ive i I'a S i lva
Sq::T:táHaiMuQicjpal de Gabinete

f' i

AGUAJATOTRANSPORTESLTDA
Carlos Alberto Murarí Junior
RG No: 17.558.1 1 3 SSP/SP
CPF/MF Na: 137.296.798-21

'']

Atire fernanda Arreda Leite
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Mudcipiü de Jaguariúna
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Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine:(19) 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: AGUAJATO TRANSPORTES LTDA.
Objeto: Prestação de serviços com caminhão pipa. incluindo fornecimento de água potável e transporte
para uma quantidade de até 1 0.000m'
Dispensa de Licitação n' 99005/2024
Contrato de origem: 021/2024

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados
1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução contratual
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmíte
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder
Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais. conforme regras do Código de Processo Civill
d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ111Cglgnlg estão cadastradas no módulo eletrõnico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções
n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s)
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber

'3

''1 Jaguariúna,24 de abrílde 2024

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
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Responsáveis

PeloCONTRATANTE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
Nome: Carlos Alberto Murarí Junior
Cargo:Sócio
RG: 1 7.558. 1 1 3n SSP/SP
CPF:137.296.798-21
e-mail: aq ua lato(@aa uaiato.com . blm-'-'í@"u-j-l.."«-.ü

Telefone:(19) 3287-4796 r Assinado

Assinatu ra

ORDENADOR PE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Matheus Ranzani Herrmann
Cargo: Secretário de Meio Ambiente
RG: 28.708.708-6

Assinatu ra

''3
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